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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202400852 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

B23 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

BRASILIA

18 Setembro 2024

Nº FCN/REMP

DFN2489208143

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2604637 em 18/09/2024 da Empresa B23 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, CNPJ 40402740000179 e protocolo
DFN2489208143 - 18/09/2024. Autenticação: 5045CA4D7DE2E2B388B6791D24E5B66B473A868C. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/135.329-7 e o código de segurança LWSF Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 23/09/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
Cláusula Terceira – Capital social e Quotas 
 
O capital social, totalmente integralizado, que era de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), passa 
a ser de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais) divididos em 5.500.000 quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,  integralizado,  em  moeda corrente do País. 
Parágrafo único. O aumento de capital é totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, neste ato, 
da seguinte forma: 

 
 
 
 
 
 

  
 
Cláusula Vigésima – Disposição Transitória 
Os Quotistas indicam, por unanimidade, a sócia Beatriz Lopes Cançado Costa, totalmente desimpedida 
nos termos do art. 1.011 do Código Civil de 2002,  como Administradora da Sociedade, com mandato,  
à partir desta data, até 31 de janeiro de 2026. 

 
 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL EM 28/12/2023 
 
Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de B23 TECNOLOGIA E  
P A G A M E N T O S  LTDA e seu nome de fantasia  “B23”. 
 
Cláusula Segunda – Objeto social  

a. administração de cartões de credito e de debito, na condição de subadquirente, 
realizando todas as atividades pertinentes à função , dentre elas as seguintes: i) 
prestação de serviços de credenciamento de estabelecimentos comerciais e de 
estabelecimentos prestadores de serviços para a aceitação de cartões de crédito e de 
débito, bem como de outros meios de pagamento ou meios eletrônicos necessários 
para registro e aprovação de transações não financeiras; ii) fornecimento, locação e a 
prestação de serviços de instalação e manutenção de soluções e meios eletrônicos ou 
manuais para a captura e processamento de dados relativos às transações decorrentes 
de uso de cartões de crédito e de débito, bem como outros meios de pagamento ou 
meios eletrônicos necessários para registro e aprovação de transações não financeiras 
e dados eletrônicos de qualquer natureza que possam transitar em rede eletrônica; iii) 
prestação de serviços de instalação e manutenção de soluções e meios eletrônicos 
para automação comercial; iv) administração dos pagamentos e recebimentos à rede 
de estabelecimentos credenciados, mediante captura, transmissão, processamento dos 

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$ 
BEATRIZ LOPES CANÇADO COSTA 898.333 R$ 898.333,00 
JUAREZ VILHENA LOPES CANÇADO 898.333 R$ 898.333,00 
JULIANA VILHENA LOPES CANÇADO YAMAMOTO 898.333 R$ 898.333,00 
MARIA ELIZABETH VILHENA LOPES CANÇADO      2.805.001 R$ 2.805.001,00 
TOTAL 5.500.000 R$ 5.500.000,00 
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dados e liquidação das transações eletrônicas e manuais com cartões de crédito e de 
débito, bem como outros meios de pagamento e meios eletrônicos ou manuais 
destinados a transações não financeiras, bem como a manutenção dos agendamentos 
para liquidações de tais valores em sistemas informáticos; v) representar franquias 
nacionais e internacionais de meios manuais e eletrônicos de pagamento; vi) 
desenvolver rede de Agentes Credenciados, Afiliados e de Representantes visando 
ampliar o alcance e a dimensão de suas atividades como subadquirente; 

b. Prestação de serviços de comunicação de dados por meios eletrônicos através dos 
sistemas denominados VAN e EDI; 

c. prestação serviços de consultoria, assessoria e implantação de projetos na área de 
trânsito, com destaque para os serviços de monitoramento informatizado de aulas 
teóricas e práticas de direção veicular, de presença de candidatos, condutores e de 
profissionais de saúde em clinicas médicas na área de trânsito; disponibilização de 
plataforma tecnológica de ensino presencial e a distância na modalidade de ensino à 
distância - EAD; e ainda monitoramento de semáforos, sinalização, manutenção de 
vidas e equipamentos, disponibilização também impressão de carteira nacional de 
habilitação – CNH;  

d. prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria de gestão 
empresarial, nas áreas de informática, finanças, marketing e recursos humanos; 

e. disseminação permanente de estudos, pesquisas e trabalhos científicos que favoreçam 
a atualização administrativa e tecnológica de empresas e pessoas; 

f. concepção, desenvolvimento, implantação, operação, controle e divulgação de 
produtos e serviços; 

g. prestação de serviços de processamentos de documentos, de serviços de retaguarda, 
de impressão eletrônica de documentos e dados, de microfilmagem oficial, de 
emissão e custodia de títulos, documentos e contratos, agenciamento de transportes, 
preparação de documentos para compensação e representação nas Câmaras de 
compensação; 

h. intermediação, contratação, subcontratação, gerenciamento e operação de serviços de 
apoio na área empresarial, em especial, nas áreas operacionais, de marketing, vendas, 
financeiras e de apoio administrativo, inclusive locando mão de obra temporária; 

i. recrutamento, seleção, treinamento, coaching e gestão de recursos humanos; 
j. concepção, desenvolvimento, montagem, integração, locação e operação de sistemas 

e equipamentos de informática, inclusive importando e exportando insumos, partes, 
peças, produtos acabados e serviços; 

k.  prestação de serviços der manutenção e assistência técnica e sistemas e equipamentos 
de informática; 

l. Participação no capital de outras empresas e gerir investimentos de natureza 
mobiliária e imobiliária; e 

m. Exercer atividades de Correspondente Bancário – CORBAN, de acordo com as 
Resoluções 3.110 e 3.156 do Banco Central do Brasil. 

 
Cláusula Terceira – Capital social e Quotas 
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O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinehentos mil 
reais)  divididos em 5.500.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizado, em 
moeda corrente do País. 
Parágrafo único. O aumento de capital é totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, neste ato, 
da seguinte forma: 

 
 

 
Cláusula Quarta – A Sede da sociedade é na Quadra SHN 1 Bloco A Conjunto A, sala n. 1113, 
Parte  C, Asa Norte, Brasília/DF CEP n. 70.701-010 
 
Cláusula Quinta – Da responsabilidade limitada 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, respeitado o artigo 1.052 do 
Código Civil de 2002. 
 
Cláusula Sexta – Da administração 

1. A administração da sociedade será exercida por um dos sócios, individualmente, eleito por 
maioria do capital social, para representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade; podendo prestar garantias a empresa da qual a sociedade participe, 
direta ou indiretamente; podendo alienar, caucionar ou onerar bens sociais, emitir títulos de 
créditos, transigir, abrir contas correntes bancárias, assinar cheque e renunciar a direitos 
quando do interesse da sociedade, contrair empréstimos e financiamentos, avalizar, endossar, 
bem como assinar todo e qualquer documento, contrato público ou particular em favor dos 
interesses da sociedade; 

2. No caso de ausência, impedimento do administrador designado os sócios deverão eleger e 
designar, por maioria do capital social, em 30 dias, um novo administrador; 

3. Fica expressamente vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins 
sociais, em avais, fianças, bem como onerar bens imóveis da sociedade, delegar seu poder 
de administração e gerência a pessoas estranhas aos quadros sociais sem autorização de pelo 
menos dois outros sócios que representem a maioria do capital social; 

4. É permitida a designação, nos termos da lei, de administradores não sócios devendo este ato 
ser aprovado por representantes da maioria do capital social em reunião específica para tratar 
desta designação; 

5. É permitido aos administradores constituir procuradores em nome da sociedade, 
especificando os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, exceto 
mandado judicial que poderá ser outorgado por prazo indeterminado; 

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$ 
BEATRIZ LOPES CANCADO COSTA 898.333 R$ 898.333,00 
JUAREZ VILHENA LOPES CANCADO 898.333 R$ 898.333,00 
JULIANA VILHENA LOPES CANCADO YAMAMOTO 898.333 R$ 898.333,00 
MARIA ELIZABETH VILHENA LOPES CANCADO      2.805.001 R$ 2.805.001,00 
TOTAL 5.500.000 R$ 5.500.000,00 
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6. São objetos que dependem de deliberação de sócios representantes da maioria das Quotas e 
cumulativamente com pelo menos dois Quotistas: a) aprovação de contas da administração; 
b) designação, remuneração e destituição de administrador; c) modificação do contrato 
social; d) transferência de quotas; e) Incorporação, fusão, participação, dissolução da 
sociedade f) distribuição dos resultados; g) nomeação de liquidantes e aprovação de suas 
contas;  

7. As reuniões e assembleias de Quotistas podem ser convocadas por meios eletrônicos e 
realizadas por teleconferência, devendo ser lavrada para cada reunião e assembleia uma ata, 
em termos sintéticos explicitando as decisões tomadas. A ata deve ser assinada por 
representantes da maioria do capital social. 

Cláusula Sétima – Declaração de desimpedimento para o exercício de administração (§ 1º do 
art. 1.011 do Código Civil de 2002) 
O (s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
Cláusula Oitava – Início das atividades e duração da sociedade 
O início das atividades da Sociedade se dará em 12 de janeiro de 2020 e a B23 terá duração 
indeterminada. 
 
Cláusula Nona – Transferência de Quotas 
 

1. As Quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas no todo ou em parte 
a terceiros, não sócios, sem expresso consentimento de pelo menos dois sócios representantes 
da maioria do capital social. Qualquer outro sócio terá assegurado, em igualdade de 
condições e de preço, o direito de preferência para a aquisição de Quotas colocadas à venda, 
formalizando, se realizada, a alteração contratual pertinente; 

2. As Quotas da sociedade são inalienáveis, impenhoráveis e incomunicáveis, nos termos da 
Lei, com exceção das previsões deste contrato social e do Acordo de Quotistas. 

Cláusula Décima – Das filiais  
A sociedade poderá abrir filiais no Brasil ou no exterior por decisão de voto da maioria dos das 
Quotas representativas do capital social. 
 
Cláusula Décima Primeira – Distribuição dos lucros 
A sociedade poderá levantar balanços e balancetes em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado 
nessas demonstrações poderão ser distribuídos aos Quotistas a título de antecipação de lucros, 
proporcionalmente às Quotas do capital de cada um. 
 
Cláusula Décima Segunda – Pró-labore 
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Os sócios poderão no caso de a sociedade estar apresentando lucros, por voto dos representantes da 
maioria do capital social, fixar uma retirada mensal a  título de pró-labore, cujo valor e forma de 
atualização serão estabelecidos observadas as disposições legais pertinentes. 
 
Cláusula Décima Terceira – Exercício social e das demonstrações contábeis 
O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término do exercício o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações contábeis, 
cabendo aos sócios, nas proporções de suas Quotas os lucros ou perdas apuradas.  
 
 
 
Cláusula Décima Quarta– Alterações contratuais 
As alterações contratuais deverão observar a legislação vigente e formalizadas em ata de reunião de 
sócios. 
 
Cláusula Décima Quinta– Planejamento sucessório 

1. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
sucessores. Inexistindo interesse dos sócios remanescentes, na permanência dos herdeiros o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

2. Nos casos de impossibilidade ou inexistência de interesse de sócios ou de herdeiros de 
continuarem na sociedade, os sócios remanescentes terão o direito de preferência na 
aquisição das Quotas sociais. 

Cláusula Décima Sexta– Legislação aplicável e casos omissos 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos observando-se os preceitos do Código Civil e outros 
dispositivos legais aplicáveis. 
 
Cláusula Décima Sétima– Ausência de fatos impeditivos 
Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade. 
 
Cláusula Décima Oitava– Dissolução da sociedade 
A sociedade será dissolvida nos casos dos artigos 1.033 a 1.038 do Código Civil, podendo ainda ser 
dissolvida por decisão da maioria do capital social, representado por pelo menos dois sócios, em 
reunião convocada para este fim específico. 
 
Cláusula Décima Nona– Foro 
Fica eleito o foro de Brasília para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Cláusula Vigésima – Disposição Transitória 
Os Quotistas indicam, por unanimidade, a sócia Beatriz Lopes Cançado Costa, totalmente desimpedida 
nos termos do Art. 1.011 do Código Civil, como Administradora da Sociedade, com mandato, à partir 
desta data, até 31 de janeiro de 2026. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato Social em 02 (duas) vias de 
igual teor. 
 
 
 

BRASÍLIA/DF, 07 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 

____________________________________ 
Beatriz Lopes Cançado Costa 

 Sócia Administradora 
 
 
 

_________________________________________ 
Juarez vilhena Lopes Cançado  

 Sócio 
 
 
 

________________________________________ 
Juliana Vilhena Lopes Cançado Yamamoto  

 Sócia 
 
 
 

_______________________________________ 
Maria Elizabeth vilhena Lopes Cançado  

Sócia 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/135.329-7.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO AUGUSTO SHIMIZU DA SILVEIRA,
Servidor(a) Público(a), em 18/09/2024, às 15:36.
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

CF/DF CPF/CNPJ DataConcessão
FAC - Número do
Protocolo

Natureza Jurídica/Tipo de
Contribuinte

08.027.644/001-
15

40.402.740/0001-
79

14/01/2021 344810/12 SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA

Denominação social
Título do Estabelecimento - Nome
Fantasia

Situação
Cadastral

Data
Situação

B23 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS
LTDA

B23 ATIVO 14/01/2021

Endereço Bairro Cidade UF CEP

SHN QUADRA 1 BLOCO A CONJUNTO A S/N : SALA 1113; : PARTE C; ASA NORTE BRASILIA DF 70701010
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Qualificação do Contribuinte ISS

Regime de Tributação Data de enquadramento

NORMAL 07/03/2023

Descrição Atividade Econômica Principal
Código da
Atividade

Data de Início de
Atividade

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

N829979900 18/09/2024

   Atividades secundárias

Descrição Atividade Econômica
Código da
Atividade

Data de Início de
Atividade

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA J620150100 14/01/2021

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

J620310000 14/01/2021

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

J620910000 14/01/2021

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

J639920000 14/01/2021

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS K646380000 14/01/2021

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO K661340000 14/01/2021

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

M702040000 14/01/2021

ATIVIDADES DE DESIGN NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE M741029900 14/01/2021

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E
NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

M749010400 14/01/2021

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA N781080000 14/01/2021

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA N782050000 14/01/2021

Este documento foi emitido no dia 03/04/2025 na Internet pelo portal Agênci@Net
.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: B23 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.402.740/0001-79
Certidão nº: 19126041/2025
Expedição: 03/04/2025, às 13:56:39
Validade: 30/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que B23 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.402.740/0001-79, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.402.740/0001-79
Razão

Social: B23 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA

Endereço: SCN QUADRA 1 N 79 BLOCO F SALA / ASA NORTE / / / 70711-905

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/03/2025 a 24/04/2025

Certificação Número: 2025032620365584932476

Informação obtida em 03/04/2025 13:51:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: B23 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA
CNPJ: 40.402.740/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:52:42 do dia 03/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2025.
Código de controle da certidão: 55C0.9F42.D026.0B84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PORTARIA Nº 1530, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos I e XIII do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), os §§ 4º e 15 do 
art. 25-A da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016, e a 
Portaria DENATRAN nº 149, de 12 de julho de 2018, com base no que consta 
nos autos do processo administrativo nº 50000.030991/2021-66, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria credencia, por 60 (sessenta) meses, a contar 
da data de sua publicação, a empresa B23S SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 40.402.740/0001-79, localizada no Setor Comercial Norte 
(SCN) Quadra 1, bloco F, sala 512, Parte 0181, Edifício América Office, Asa 
Norte, Brasília - DF, CEP 70.711-905, para exercer a atividade de 
SUBADQUIRENTE, de acordo com o § 4º do art. 25-A da Resolução CONTRAN 
nº 619, de 6 de setembro de 2016, para atuar junto aos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito para viabilizar o pagamento de 
multas de trânsito e demais débitos relativos ao veículo com cartões de débito 
ou crédito. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO 
Secretário Nacional de Trânsito 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 061017483102025

B23 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHN QUADRA 1 BLOCO A CONJUNTO A : SALA 1113; : PARTE C; S/N

JUNTO AO GDF

0802764400115

40.402.740/0001-79

ASA NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA / 2025 .
HA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: 2025

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 15 de maio de 2025. *

Certidão emitida via internet em 14/02/2025 às 09:10:41 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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